
PORTARIA N.° 1.634/2021

Cria comissão para seleção de projetos para o 6º Prêmio

do Fundo Municipal da Cultura - FUNCULTURA. 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que  o  Município,  através  da  Secretaria  de  Cultura,  publicará

Edital  de  Chamamento  Público  (processo  administrativo  n.°  2021/18295)  para  selecionar

Projetos  Culturais,  conforme  determina  o  art.  58,  da  Lei  n.°  5.183/2016,  os  projetos

apresentados serão avaliados em 3 (três) etapas:

Resolve:

Art. 1º Instituir a Comissão de Avaliação de Projetos (CAP):

1.1 Secretaria de Cultura: Miriê Tedesco - Titular

1.2 Secretaria de Cultura: Roseli de Fátima Scapini – Suplente

1.3 Secretaria de Finanças: Michael de Oliveira - Titular

1.4 Secretaria de Finanças: Marcelo Carneiro – Suplente

1.5 Conselho de Cultura: Aleixo da Rosa - Titular

1.6 Conselho de Cultura: Vanessa Hickmam – Suplente

1.7 Conselho de Cultura: Rafaela Pavim - Titular

1.8 Conselho de Cultura: Michael de Oliveira – Suplente

Art. 2º Designar a Comissão Avaliadora, contratada  através do Chamamento

Público n.° 14/2021:

2.1 Daniel Lemos Cerqueira

2.2 Plínio José Borges Mósca

2.3 Darlan de Mamann Marchi

Art. 3º – Designar para coordenar os trabalhos, a Secretária de Cultura, Miriê

Tedesco.

Art. 4º O prazo para conclusão dos trabalhos será até 31 de dezembro de 2022.

Art. 5º Ficam os (as) servidores (as) acima mencionados (as) autorizados (as) a

se ausentarem dos respectivos locais de trabalho, quando necessário à realização de atividades

dessa comissão.

Gabinete do Prefeito, Centro Administrativo Municipal, em 11 de outubro de

2021.

                  FERNANDO DE OLIVEIRA BOEIRA             PEDRO ALMEIDA
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